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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2363/2024 

 

                                                                                    Vereador-autor Rudneli das Neves Coutinho 
 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE DIPLOMA DE 
MÉRITO POLÍTICO AO SR. ANDERSON RANGEL 
CAMPOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica concedido Diploma de Mérito Político ao Sr. Anderson Rangel Campos. 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Câmara Municipal de Macaé, 20 de março de 2024. 
 

 
 

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2364/2024 

 

                                                                                   Vereador-autor Nilton Cesar Pereira Moreira 
 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “ MEDALHA 
DE HONRA AO MÉRITO – ALBA CORRAL” A 
SR.ª ROCIO GONZALEZ GARCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica concedido a Medalha Alba Corral a Rocio Gonzalez Garcia, por seu destaque como 
defensora e fomentadora de políticas públicas para mulheres no Município de Macaé/RJ. 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Câmara Municipal de Macaé, 20 de março de 2024. 
 
 

 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

MACAÉ CAPITAL DA ENERGIA
LEI ESTADUAL N° 10.178 DE 09.11.2023

PORTARIA N° 034/2024       

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a legislação em vigor,

RESOLVE incluir a servidora Tamara Abreu Curvelo, matrícula n° 5828-9, na composi-
ção da Comissão Provisória para Elaboração de Tabela de Temporalidade, constituída 
através da Portaria n° 107/2023, com efeitos retroativos a 20 de fevereiro de 2024.

Câmara Municipal de Macaé, 08 de março de 2024.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

Omitida da publicação do dia 14 de março de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

1- Contrato nº 01/2024;
2- Processo CMM nº 1583/2023 – Pregão Presencial nº020/2022;
3- Contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Macaé e a empre-
sa MACSERVICES LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.976.782/0001-24; 
4- Objeto: prestação, pela Contratada, de serviços de locação de veículos, sem 
motorista, com quilometragem livre, seguro total sem franquia e com manutenção pre-
ventiva e corretiva para atender as necessidades legislativas e administrativa da Câ-
mara Municipal de Macaé, conforme especificações técnicas do Edital, que faz parte 
integrante do Pregão Presencial CMM nº 020 /2022 e em conformidade com os termos 
e condições do Processo Administrativo CMM nº 0980/2022;
5- Data de assinatura: 02/01/2024;
6- Vigência do contrato: 12 (doze) meses;
7- Valor Total: R$ 42.840,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta reais); 
8- Nota de Empenho nº: 030/2024.

Macaé (RJ), 22 de março de 2024.

Isabela Ferreira Santos
Diretora de Licitações e Contratos
OAB/RJ 211.193 Matrícula 6028-3

*Publicado por omissão

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE ADITIVO

1- 5º aditivo ao contrato nº 03/2019;
2- Proc.  CMM nº 122/2024 (Pregão Presencial CMM nº 002/2019 – Proc. nº 1609/2018);
3- Contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Macaé e a empresa MEGA-
NET RJ INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.953.467/0001-72;
4- Objeto: Disponibilização de acesso à internet, por intermédio de link dedicado; 
5- Data de assinatura: 16/02/2024;
6- Vigência do contrato: 03 (três) meses, a contar de 18/02/2024 até 18/05/2024, nos 
termos do art.57 II  c/c §4º da Lei nº 8.666/93;
7- Forma de Pagamento: 30 dias após o adimplemento da obrigação;
8- Valor: R$ 9.337,80 (nove mil trezentos e trinta e sete reais e oitenta centavos); 
9- Nota de Empenho nº 0052/2024.

Macaé (RJ), 22 de março de 2024.

Isabela Ferreira Santos
Diretora de Licitações e Contratos
OAB/RJ 211.193 Matrícula 6028-3


